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CONTRATO Nº 081/CEGÁS/2022 
PROCESSO VIPROC Nº 08301113/2021 

 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O) A 
COMPANHIA DE GAS DO CEARÁ-CEGÁS E A 
EMPRESA CORELINK CONECTIVIDADE 
SEGURA E TRANSPORTE DE DADOS LTDA, 
nome fantasia “CORELINK”, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 
 

 

A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS  situada na cidade de Fortaleza, estado do 
Ceará, na Avenida Washington Soares, nº 6475, Bairro José de Alencar, CEP.: 60.830-005, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 73.759.185/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Diretor Administrativo e Financeiro Leandro Petsold dos Santos Araújo, 
e o pelo Diretor Presidente Hugo Santana de Figueirêdo Junior, devidamente nomeados pelo 
Conselho de Administração desta Companhia, obedecendo assim os critérios estabelecidos no 
Estatuto Social da CEGÁS, e a empresa CORELINK CONECTIVIDADE SEGURA E 
TRANSPORTE DE DADOS LTDA, nome fantasia “CORELINK”, com sede na cidade de 
Fortaleza, estado do Ceará, na rua Canuto de Aguiar, nº 1183 C Altos, bairro Meireles, CEP: 
60.160-120, Fone: (85) 3533.5800, inscrita no CNPJ sob o nº 17.854.788/0001-04, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sócio Administrador Giovani Cesar 
Rossi Mariotto, brasileiro, residente e domiciliada(o) na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, 
têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei nº 13.303/2016, o Edital de Licitação nº 
20210019/CEGÁS, e seus anexos, devidamente homologado pelo Diretor Presidente da 
CEGÁS, a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste termo, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste termo a contratação dos serviços de telecomunicações para a 
implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, 
com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 
de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 
dados a ser instalado nos Datacenters da CEGÁS, usando infraestrutura de fibra óptica, com 
fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, 
devidamente especificado no Anexo A - Termo de Referência do Edital, em regime de 
Empreitada por Preço Global. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 62.789,88 (sessenta e dois mil 
setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos), sujeito a reajustes, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme 
art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192/2001. 

5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado), calculado pelo IBGE ou, no caso de sua extinção, por outro 
índice avençado pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura de entrega do 
objeto efetivamente prestado, devidamente atestada pelo gestor do contrato, no protocolo da 
CEGÁS, para fins de conferência e atestação pelo gestor do contrato, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/A. 

6.1.1. Após a certificação da nota fiscal/fatura pela CEGÁS, os pagamentos serão efetuados na 
primeira quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS. 

6.1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n° 20210019. 

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios oriundos 
da CEGÁS. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO E DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL 

8.1. O prazo de vigência deste contrato será de 15 (quinze) meses, contado a partir da sua 
celebração. 
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8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

8.3. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal 
n°13.303/2016 e nos art. 172 ao 177 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CEGÁS. 

8.4. Este contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 e 
do art. 171 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

8.5. A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do § 2º do art. 51 da Lei nº 
13.303/2016. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de 
prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato, em conformidade 
com o disposto no art. 70, da Lei Federal nº 13.303/2016 e inciso XVI, do artigo 68 do 
Regulamento Interno de Licitações da CEGÁS, vedada à prestação de garantia através de Título 
da Dívida Agrária. 

9.1.1. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do 
prazo contratual. 

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). 

9.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover  a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas contratuais. 

9.3. A não prestação de garantia caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando a contratada sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

9.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado neste instrumento, será restituída e/ou 
liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 70, da Lei Federal nº 
13.303/2016. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente estabelecidas. 

9.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

9.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1 Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 20210019/CEGAS, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de cada ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente, e entregues nos Datacenters da CEGAS, localizados nos endereços: “Matriz” - Av. 
Washington Soares, 6475, Bairro José de Alencar, CEP: 60.830-005 e “Pátio de Dutos” - Rua 
Morada Nova, 100, Bairro Boa Esperança, CEP: 61.935-300, onde será emitido um termo de 
entrega do mesmo sendo que 10% da velocidade contratada deve ser entregue no “Pátio de 
Dutos”, nos horários e dias da semana das 8:00 às 16:30, de segunda-feira a sexta-feira. 

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e as 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital Pregão Eletrônico nº 
20210019/CEGAS. 

11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros ou à CEGÁS, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a CEGÁS proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

11.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 2 (dois) dias, 
contado da notificação. 

11.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, não 
transferindo a reponsabilidade à CEGÁS para nenhum fim de direito. 
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11.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.8. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

11.9. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 
compensação ambiental e outros, conforme § 1º do art. 32 da Lei 13.303/2016. 

11.10. A CONTRATADA deverá garantir o suporte completo a todos os softwares e serviços 
contratados, durante toda a vigência do contrato. 

11.11. O escopo dos chamados de suporte deverá contemplar, no mínimo, o seguinte: 

11.11.1. Dúvidas operacionais e resolução de problemas; 

11.11.2. Esclarecimento de questões referentes ao faturamento ou fornecimento de serviços; 

11.11.3. Esclarecimento de questões referentes ao uso do link de dados (velocidade, bloqueios 
dentre outros); 

11.12. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá enviar a CONTRATANTE um relatório 
contendo todas as informações referentes aos chamados já abertos até o momento. Este 
relatório deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

11.12.1. Quantidade de chamados abertos; 

11.12.2. Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo; 

11.12.3. Prazo médio de atendimento dos chamados. 

11.13. O serviço deve consistir em processo de atendimento estruturado, baseado em 
metodologia ou boa prática reconhecida - ISO/IEC 20.000 ou ITIL, por exemplo - com registro de 
chamado e incidentes e definição de prioridades, procedimento padronizado de atendimento, e 
canais de comunicação, disponibilizados durante a vigência do contrato; 

11.14. O serviço deve dispor de Ponto Único de Contato, com características de Central de 
Serviços, acessível, no mínimo, por meio de um site, ligações telefônicas gratuitas e por chat, 
disponível diariamente em horário comercial das 8 às 18h; 

11.15. O Ponto Único de Contato deve permitir a abertura e o registro de chamados e incidentes 
sem limite de quantidade durante a vigência do contrato; 

11.16. A CONTRATANTE indicará formalmente os agentes autorizados a abrir chamados por 
meio do Ponto Único de Contato ou outro canal de atendimento disponível; 
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11.17. A CONTRATADA não poderá limitar o número de agentes autorizados a abrir chamados 
no Ponto único de Contato ou outros canais de atendimento disponíveis; 

11.18. O atendimento a todos os chamados deve ser em língua portuguesa do Brasil; 

11.19. O serviço deve utilizar roteiros de atendimento pré-definidos para cada tipo de ocorrência, 
visando padronizar o atendimento, e proporcionar definição de metas e indicadores aceitáveis 
para o serviço; 

11.20. O serviço deverá utilizar sistema informatizado para registro e acompanhamento de todo 
o ciclo de vida dos chamados e incidentes informados pela CONTRATANTE; 

11.21. O serviço deve ser estruturado em três níveis de atendimento 

11.22. O serviço de suporte técnico observará Níveis Mínimos de Serviço Exigidos (NMSE), 
para, no máximo, três categorias de severidade: alta, média e baixa, de acordo com os seguintes 
critérios: 

Severidade Descrição 
Tempo máximo de 

resposta inicial 

Alta Serviço indisponível 15 (quinze) minutos 

Média Serviço com disponibilidade intermitente 30 (trinta) minutos 

Baixa 
Serviço disponível com comportamento anormal, 
causando problemas de configuração ou de 
provisionamento 

1 (uma) hora 

11.23. A CONTRATADA deve apresentar declarações fazendo constar declaração de que irá 
entregar todos os requisitos de suporte solicitados neste documento, informando qual o 
endereço para abertura de chamados online, telefone e SLA’s de atendimento dos chamados. 

11.24. Disponibilizar nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos a presos 
em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional e aos 
jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida de 
semiliberdade. Caso a execução contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos 
trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa. 

11.24.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de 
frequencia  dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a 
reserva de vagas. 

11.25. Disponibilizar a Contratante, mensalmente, os seguintes documentos: Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1.  Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente. 
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12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº. 
13.303/2016. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

12.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7. Não serão consideradas, por parte da CONTRATANTE alternativas de software para 
atender ao mesmo requisito do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Gerente de Tecnologia da 
Informação Ramiro Rodrigues Sumar, como Gestor do Contrato, e pelo Técnico de Processos 
Organizacionais Eduardo Clarindo Gabriel, como Fiscal do Contrato, especialmente designados 
para este fim pela contratante, nos termos do § 1º, art. 192 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da CEGÁS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CEGÁS poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e art. 239 do seu Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos, as seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência 

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato. 

b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente e rescisão contratual, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada apenas a multa. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto 
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento     
equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na 
rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea 
anterior. 
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d) Multa de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% 
(três décimos por cento), em caso de reincidência. 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência da 
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE. 

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

14.2. A CONTRATANTE dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de 
Fornecedores do Estado. 

14.3. A multa a que porventura a CONTRATADA der causa será descontada da garantia 
contratual ou, na sua ausência, insuficiência ou de comum acordo, nos documentos de cobrança 
e pagamento pela execução do contrato, reservando-se a CONTRATANTE o direito de utilizar, 
se necessário, outro meio adequado à liquidação do débito. 

14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida conforme previsto no artigo 184 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CONTRATANTE, e desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução deste contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese deste contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução deste contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução deste contrato. 

15.4. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em Lei se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no 
decorrer da licitação ou na execução deste contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 234, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGAS, será 
causa para sua rescisão, na forma do art. 235 com as consequências previstas no art. 236, do 
mesmo diploma legal. 

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de 
interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS 

18.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado ao Anexo I - Termo de Referência do 
edital Pregão Eletrônico nº 20210019/CEGÁS, os seguintes riscos e responsabilidades entre as 
partes, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos 
de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação. 

18.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na tabela abaixo Eventos Matriz de 
Riscos o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CEGÁS sobre o 
ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 
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a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 
houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que 
esses efeitos cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão 
do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

18.2.1. Após a notificação, a CEGÁS decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais ao CONTRATADO. Em sua decisão a CEGÁS poderá isentar 
temporariamente o CONTRATADO do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
Evento. 

18.2.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas 
na Cláusula Das Sanções Administrativas. 

18.2.3. O reconhecimento pela CEGÁS dos eventos descritos na tabela abaixo Eventos Matriz 
de Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade 
indicada exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo 
CONTRATADO. 

18.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior 
deverão ser comunicadas pelas partes em prazo hábil. 

18.3.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

18.3.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento 
contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

18.3.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as consequências do 
evento sejam cobertas por Seguro. 

18.3.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para 
sanar os efeitos foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do Contrato se tornar 
impossível ou inviável nas condições existentes, ou for excessivamente onerosa. 

18.3.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

18.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos na tabela abaixo Eventos Matriz de 
Riscos serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
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EVENTO MATRIZ DE RISCOS 

ITEM TIPO DE RISCO MOTIVO RESPONSABILIDADES 

CONTRATADO CEGÁS 

 

 

1 

ATRASO NO INÍCIO, 
NÃO REALIZAÇÃO, 
REDUÇÃO DA 
PRODUTIVIDADE OU 
PARALIZAÇÃO DAS 
ENTREGAS 
PROGRAMADAS 

 

 

DEVIDO À 
INTEMPERIES 

 

 

X 

 

2 INTERRUPÇÃO DO 
CONTRATO EM VIGOR 

INTERRUPÇÃO DO 
CONTRATO VIGENTE 
POR OUTRA EMPRESA 
CAUSANDO 
PARALIZAÇÃO DO 
CONTRATO EM 
ANDAMENTO. 

  

 

X 

3 FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS 
E/OU EQUIPAMENTOS 
PELO CONTRATADO, 
QUE NÃO ATENDAM AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS NO 
EDITAL PELO 
CONTRATANTE. 

MATERIAIS, INSUMOS 
E/OU EQUIPAMENTOS 
EM 
DESCONFORMIDADE 
COM OS REQUISITOS 
TÉCNICOS E 
CONTRATUAIS. 

 

 

X 

 

4 ATRASO NO 
PAGAMENTO DO 
OBJETO 

PROBLEMA COM 
FLUXO DE CAIXA DA 
CONTRATANTE. 

 X 

5 ATRASO NO 
PAGAMENTO DO 
OBJETO. 

FALTA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA EM 
CONTRATO PARA 
PAGAMENTO. 

X  

6 CUSTOS DE AÇÕES 
TRABALHISTAS E/OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO. 

CUSTOS DE 
CONDENAÇÕES NO 
PAGAMENTO DE 
AÇÕES 
TRABALHISTAS OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
PROFISSIONAIS DO 
CONTRATADO E/OU 
SUBCONTRATADOS. 

 

X 

 

 

 

 

7 ATRASO NO INÍCIO DA 
EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO CONTRATADO 

ATRASO POR PARTE 
DO CONTRATANTE NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
PROJETO. 

 X 

8 NÃO INÍCIO OU PROBLEMAS COM   
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PARALIZAÇÃO 
ENTREGAS 
CONTRATADAS. 

 

SUPRIMENTOS DE 
INSUMOS, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS, 
PESSOAL 
CAPACITADO, ETC. 
RESPONSABILIDADE 
DO CONTRATADO, 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 

 

X 

 

9 ATRASO NO 
ENCERRAMENTO DAS 
ENTREGAS 
CONTRATADAS. 

 

ATRASO POR PARTE 
DO CONTRATADO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA EXIGIDA 
PELO CONTRATANTE: 
RELATORIO TÉCNICO, 
CHECK LIST, ETC. 

 

 

X 

 

10 OCORRENCIA DE 
INCIDENTES OU 
ACIDENTES NO 
TRANSCORRER DO 
CONTRATO. 

 

EXECUÇÃO DE 
TRABALHO FORA DAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS 
EM CONTRATO, 
NORMAS 
REGULAMENTADORAS
, PADRÕES DE SMS DA 
CONTRATANTE, ETC., 
PODENDO CAUSAR 
OU CAUSANDO 
INCIDENTES/ACIDENT
ES. 

 

X 

 

11 PARALISAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
CONTRATADOS, PELA 
CONTRATANTE OU 
ÓRGÃOS DE 
FISCALIZAÇÃO, EM 
DECORRÊNCIA DE 
CONDIÇÕES DE RISCOS 
GRAVE E IMINENTES 
AOS TRABALHADORES, 
MEIO AMBIENTE OU 
COMUNIDADE. 

EXECUÇÃO DE 
TRABALHO FORA DAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS 
EM CONTRATO, 
LEGISLAÇÃO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE 
DO TRABALHO E 
AMBIENTAL. 

 

 

 

X 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Gerente 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. 

Fortaleza/Ce.,           

 

 

         
HUGO SANTANA DE FIGUEIRÊDO JUNIOR 

 
LEANDRO PETSOLD DOS SANTOS ARAÚJO 

Diretor Presidente Diretor Técnico e Comercial Interino 
Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS 

 

 
 
 

GIOVANI CESAR ROSSI MARIOTTO  
Sócio Administrador 

CORELINK Conectividade Segura e Transporte De Dados Ltda 

nome fantasia “CORELINK” 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

__________________________________   

Nome:             

CPF:         

 

 

__________________________________ 

Nome:  

CPF:  
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